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SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E 
ELETRONICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 92.954.072/0001-96, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILBERTO PORCELLO PETRY; 
  
E  
 
SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E DE MAT ELET DE PALEGRE, CNPJ n. 92.959.600/0001-08, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO BATISTA MASSENA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2019 a 30 de abril de 2020 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 
trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico, com abrangência 
territorial em Alvorada/RS, Eldorado do Sul/RS, Glorinha/RS, Guaíba/RS, Porto Alegre/RS e 
Viamão/RS.  

 
Férias e Licenças  

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS FÉRIAS EM 2019  
 
 

Excepcionalmente, para o ano de 2019, considerando que os feriados de Natal e de Ano Novo 
recaem em quarta-feira, as empresas ficam autorizadas a conceder férias, individuais ou 
coletivas, com início nos dias 23 e/ou 30 de dezembro (segunda-feira), respectivamente. 

 

 

 



GILBERTO PORCELLO PETRY  

Presidente  

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E 

ELETRONICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 

 

 

JOAO BATISTA MASSENA  

Presidente  

SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E DE MAT ELET DE PALEGRE  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA AGE SINDICATO PROFISSIONAL  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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